
















 
 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Proposta nº 221-A29/2024  

 

A proposta de Protocolo de Colaboração entre a União das Freguesias de Massamá e Monte 

Abraão, o Agrupamento de Escolas das Freguesias e a Vencer Autismo – Associação Portuguesa 

Para Vencer o Autismo, decorrente da IX Edição do Orçamento Participativo, ressalva uma 

importante dimensão da comunidade escolar – o devido acompanhamento e integração de alunos 

com Necessidades Educativas Especiais, em que o espectro do autismo se inclui.  

O desenvolvimento de condições, em ambiente escolar, condicentes a esta necessidade é 

indissociável da urgente valorização profissional dos Trabalhadores que, nas várias carreiras, 

desempenham a sua actividade profissional num clima marcado pela precariedade. A adequação 

do número de Trabalhadores nas escolas continua por cumprir, consistindo o determinado racio 

estudantes/trabalhadores não docentes numa medida teórica que não satisfaz as necessidades 

reais do contexto escolar, resultando numa brutal sobrecarga para os Trabalhadores nas escolas. 

A par do garante do adequado número de Trabalhadores que permita o acompanhamento de 

alunos com Necessidades Educativas Especiais, com as devidas especificidades, a formação dos 

profissionais bem como da comunidade escolar no seu todo assume, de facto, uma importância 

significativa. 

Neste sentido, esta deve ser uma dimensão a ser exigida e respondida pelo Estado Central, numa 

estratégia integrada que permita efectivamente o direito universal à educação, constitucionalmente 

consagrado, num ambiente salutar. Procurando minimizar as desigualdades territoriais que a 

transferência de competências para as autarquias, também no sector da Educação, encerra, 

impõe-se esta exigência, por parte do Poder Local, considerada a UF Massamá e Monte Abraão, 

no garante de um Serviço Público de Educação de qualidade. 

Assim, pela apreciação de uma inadequada estratégia para a resposta a tão importante dimensão 

da vida escolar, a CDU abstém-se no ponto 4 da ordem de trabalhos.  

 

A bancada da CDU 


















